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Data: 04/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - procuração doc pessoais 

 - PRONTUÁRIO MÉDICO P 1

 - PRONTUÁRIO MÉDICO P 2

 - PRONTUÁRIO MÉDICO P 2

 - PRONTUÁRIO MÉDICO P 3

 - RAIO X

 - requerimento administrativo
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

 

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, CEP: 69.312-285, MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA _____ 

VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO OTACÍLIO DA COSTA, brasileiro, solteiro, pescador, portador 

Cédula de Identidade RG 3803694 SSP/RR, CPF 240.065.132-91 residente e 

domiciliado na Rua Campinas, Nº 1231, Bairro Nova Cidade, CEP: 69.316-182, 

Município de Boa Vista/RR, Estado de Roraima, na Comarca de Boa Vista- RR, por 

seus advogados e procuradores que esta subscrevem, 

(email:adv.valdenor@hotmail.com), vem, com respeito e acatamento de estilo à 

presença de Vossa Excelência, propor 

 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DO VALOR 

DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua 

Senador Dantas, 74, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20031-205, fazendo-o pelas razões 

de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

I – DOS FATOS 

 

Cuida-se de ação ordinária de cobrança para recebimento do valor da 

cobertura correspondente ao seguro obrigatório (DPVAT), em razão de acidente 

automobilístico que vitimou a parte Autora em data de 04/09/2019, deixando-o com 
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ADVOCACIA E CONSULTORIA  
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incapacidade permanente, devido a FRATURA EM MEMBRO INFERIOR DIREITO, 

conforme laudos em anexo. 

Dentre as provas documentais apresentadas, o (a) autor (a) juntou: 
 

(X) RG, CPF; 

(X) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

(X) BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL; 

(X) FICHA DE ATENDIMENTO E PROTUÁRIO HOSPITALAR; 

(X) DECLARAÇÃO DE POBREZA; 

(X) POSSUI RAIO-X, QUE PODERÁ SER APRESENTADO NA PERÍCIA. 

(X) REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

 

Efetivamente a parte Promovente não recebeu nenhuma importância a título 

de indenização por invalidez referente ao seguro obrigatório DPVAT, conforme 

poderá ser constatado no processo DPVAT de sinistro, no sítio oficial da 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, sendo a seguradora em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT a empresa ré. 

  

II - DO VALOR CORRESPONDENTE A INDENIZAÇÃO 

 

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que dispõe sobre Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é clara quando dispõe que o 

seguro obrigatório deve indenizar o segurado-vitimado em R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) no caso de invalidez permanente, senão vejamos: 

 

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
.......................................................... 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de invalidez permanente; e” (grifo nosso) 
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A legislação supratranscrita demonstra de forma cristalina que no caso de 

invalidez permanente, o valor do seguro deverá ser igual ao valor correspondente a 

indenização por invalidez previsto na tabela de graduação, no caso do Promovente, 

houve FRATURA EM MEMBRO INFERIOR DIREITO lhe daria  o direito de receber o 

valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 

De acordo com o artigo 5° da Lei n° 6.194/74, o acidentado só é necessita de 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa, senão 

vejamos: 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.” 

 

E assim dispõe a Súmula nº. 257 do STJ: 

“257 - A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 
da indenização.” 

 

O caso em tela encontra-se maduro para julgamento, pois consta nos autos 

o prontuário hospitalar e possui Raio-X que comprova os danos sofridos pela vítima. 

Vale salientar, que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima já 

firmou entendimento acerca desse tema nos seguintes termos: 

?EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO ? NEGADO SEGUIMENTO ? 
POSSIBILIDADE ? CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL 
E DE CORTE SUPERIOR ? ART. 557 DO CPCIVIL ? DECISÃO MANTIDA 
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. O relator pode negar seguimento 
a recurso contra decisão em confronto com jurisprudência dominante do 
próprio tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de tribunal superior (art. 
557 do CPCivil). 
Nestas situações, é dever do magistrado, ocorrendo a possibilidade, julgar 
antecipadamente a lide. 
Recurso improvido. 
ACÓRDÃO. RECURSO IMPROVIDO UNÂNIME (Agravo Nº 000.10.000976-
0, Câmara Única, Turma Cível, Tribunal de Justiça de Roraima, Relator: 
Des. Robério Nunes, Julgado em 14/05/2010).? 

 

Ademais, vale destacar que o nosso Egrégio Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que o teto indenizatório previsto na Lei n.º 6.194/74 
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proporcional à extensão das lesões, fracionando-o de acordo com a proporção da 

invalidez e devidamente comprovado em laudo médico. 

Finalmente, resta provado que a parte promovente faz jus a receber a 

diferença de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) diante das 

fraturas que causaram a incapacidade do Promovente, como medida de inteira 

justiça.  

 

III - DOS QUESITOS A SEREM OBSERVADOS PELO O PERITO 

 

O Perito (a) nomeado (a) por Vossa Excelência, deverá observar o que 

determina a Legislação que estabelece a fragmentação das lesões para fins de 

indenização,  

A legislação acima transcrita é clara ao afirmar que ao “... se tratar de 

invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante 

da aplicação do percentual ali estabelecido ....), ou seja, o perito tem que analisar 

exclusivamente a parte do corpo em que ocorreu a lesão causada pelo o acidente. 

Ora não há que se falar em invalidez para o trabalho, mas apenas invalidez 

parcial ou completa de determinada parte do corpo humano, ou seja, avaliar se após 

o acidente ocorreu algum tipo de diminuição na capacidade física do membro 

atingido a fim de enquadrar na tabela de fragmentação das fragmentações das 

debilidades que varia de 10% a 100%, senão vejamos: 
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Tabela de indenização de Seguros DPVAT em função do grau de invalidez 

 

IV - QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO O PERITO: 

 

1 – Qual a idade e profissão da parte periciada? 
2 - A parte periciada sofreu acidente de trânsito?  
3 – Em caso afirmativo, qual o membro atingido e qual foi o tipo de fratura? 
4 – Qual o período para a parte periciada obter alta médica? 
5 – Qual o tipo de esporte praticado pela parte periciada antes do acidente? 
6 – A parte periciada continua fazendo uso de medicamentos para aliviar 

dores referentes à fratura causada pelo sinistro em comento? Qual? 
7 –  O seu estado atual de saúde o torna capaz para desenvolver todas as 

atividades nas mesmas intensidades realizadas antes do acidente, atribuir (S-sim ou 
N-não), tais como: 

(    ) Correr e pular; 
(    ) jogar futebol; 
(    ) jogar vôlei; 
(    ) trabalhar com a mesma intensidade; 
(    ) ficar por longo período em pé; 
(   ) apto a movimentar todos os membros do corpo; 
(   ) sentar e/ou levantar; 
(    ) subir escada e/ou rampa; 
(    ) consegue carregar ou levantar a mesma massa (peso); 
(    ) dirigir sem auxílio e/ou sem adaptação em veículo; 
Outros:_______________________________________ 
8 – Em razão da debilidade causada no acidente, a parte periciada necessita 

de permanentes cuidados médicos ou enfermagem? 
9 – Explicar adequadamente os limites da incapacidade da parte periciada, 

levando em consideração as suas peculiaridades biológicas, fisiológicas, 
psicológicas e sociais. 
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10 – Requer seja juntado pelo o perito as mídias audiovisuais e/ou fotos da 
parte do corpo fraturada no sinistro, assim como adotada na Justiça Federal e 
Justiça do Trabalho. 

11 – Queira o Sr. Perito acrescentar todas as informações que possa 
interessar ao estado de saúde da parte periciada.  

 

Deste modo, uma vez apresentado os quesitos, pugna pelo normal 

prosseguimento do feito, como medida de inteira justiça. 

 

V - DO PEDIDO 

 

Em face de todo o exposto, requer seja julgada a presente ação ordinária 

integralmente procedente, tudo para o fim de condenar a Ré a pagar a parte Autora o 

valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) a título de 

indenização por invalidez referente ao seguro obrigatório DPVAT, com as devidas 

atualizações e corrigido monetariamente da data da liquidação do sinistro, e juros 

legais da data da citação, até a data do efetivo pagamento. 

Requer a concessão do benefício da gratuidade de justiça, com fulcro 

na Lei 1.060/50, por não possuir a parte autora condições de arcar com as 

custas processuais e os honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio 

sustento ou de sua família; 

Requer, a citação da Ré, por oficial de justiça, no endereço declinado no 

início desta exordial, para, querendo, comparecer a sessão de conciliação e/ou 

contestar os termos da presente ação, sob pena de revelia, a qual deverá ser julgada 

totalmente procedente para os fins e propósitos acima indicados, com a aplicação à 

Ré das sanções da sucumbência judicial e honorários de advogado, estes na base 

de 20% (vinte por cento) do valor total da condenação. 

Havendo nomeação de perito judicial, requer seja respondido os quesitos 

pelo o expert. 

Requer provar o alegado por todos os meios de provas em direitos 

admitidas, tais como documental, testemunhal, pericial se necessário for, depoimento 

pessoal do representante legal do requerido, e demais que se fizerem necessárias à 

boa instrução do presente feito. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais) meramente para efeitos fiscais. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Boa Vista-RR, 4 de outubro de 2019. 

 

  VALDENOR ALVES GOMES 

OAB/RR nº 618 
 

ROSIANE MARIA OLIVEIRA GOMES 
OAB/RR nº 1358 
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Data: 04/10/2019
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Data: 09/10/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0831729-04.2019.8.23.0010

DECISÃO

 

1 –  Vistos.

2 –  o benefício da justiça gratuita, uma vez que é entendimento deste magistrado que a matéria emDefiro
apreço comporta, como regra, referida concessão, salvo quando haja elementos contrários ao pedido ou
havendo impugnação justificada da ré. Anote-se.

3–Nos termos do art. 4º do CPC, em respeito aos princípios da celeridade processual, da razoável duração
do processo e da economia processual,   uma vez que adeixo de designar audiência conciliação,
experiência demonstra que, em ações desta natureza, a conciliação, em sua grande maioria, não se efetiva.
Ademais, mister consignar que a autocomposição pode ser promovida ou requerida pelas partes a
qualquer tempo (art. 139, V, do CPC).

4 – Cite-se, eletronicamente, a parte Ré para oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de ser considerada revel, presumindo-se como verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a)
Autor(a), nos moldes do art. 344 do CPC.

5 – Oferecida a contestação, intime-se a parte Autora para, querendo, apresentar réplica, no prazo de 15
(quinze) dias.

6 – Nomeio como perito o Dr. Pedro Di Giovanni. Fixo honorários periciais no importe de R$ 200,00
(duzentos reais), nos moldes do Convênio de Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de
Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10
(dez) dias, mediante guia própria disponibilizada no sítio do TJ/RR, dando ciência ao senhor Perito
Judicial do depósito efetivado.

7 – Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que
houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas
as partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente
adiantada pela parte Ré, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

8 – Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial se a parte não cumprir com o seu
dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo em
seus demais atos processuais.

9 – Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir
impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

10 – Intimem-se as partes, , sobre a data da perícia a ser realizada na clínicasendo o autor pessoalmente
do respectivo perito, ocasião em que deverá levar os exames anteriormente realizados.
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 – 11 Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo
pericial, a contar da data da realização da perícia.

12 – Deverá o servidor do cartório providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)
Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso
precise), essas últimas às expensas das partes.

13 – Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, ,independentemente de nova decisão judicial
autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

14 – Após, nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, deverá o servidor do cartório intimar as partes, via
sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestarem no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

15 – Cumpra-se.

16 – Demais diligências e intimações necessárias.

Boa Vista, 9/10/2019.

 
 

EDUARDO MESSAGGI DIAS
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 09/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO (Movimentação invalidada)

Complemento: Para FRANCISCO OTACILIO DA COSTA com prazo de 15 dias úteis

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado
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Data: 09/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 
CITAÇÃO ELETRÔNICA

 

Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$9.450,00

 
Autor(s)
FRANCISCO OTACILIO DA COSTA
Rua Campinas, Nº 1231, Bairro Nova Cidade, CEP: 69.316-182, 1231 - Nova Cidade - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.316-182

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

De ordem do MM.   Juiz de Direito, Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de
   Boa Vista-RR,pelo presente instrumento fica a parte ré CITADA do inteiro teor da petiçãoinicial. O réu poderá

 oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias. Se o réu não contestar a ação, será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

Fica, ainda,  a parte supracitada para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico,INTIMADA
apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), nos
moldes do art. 465, § 1º, do CPC.

 
Boa Vista/RR, 9/10/2019.

ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES
Diretora de Secretaria

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 5ª Vara Cível
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 09/10/2019
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 09/10/2019 referente ao evento de expedição seq. 8.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
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Data: 19/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - KIT SEGURADORA LIDER
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2656545- C3/ 2019-05747/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

Processo: 08317290420198230010 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/09/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/08/2019. 

A parte autora OMITE o fato de que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a 

mesma surpreendida pela presente Ação. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

06/08/2019 após 1 (UM) ANO da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 04/09/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

 
4Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Vale ressaltar que o referido sinistro encontra-se em análise pela Seguradora Ré, sendo a mesma surpreendida 

pela presente Ação. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o ajuizamento 

da presente ação. 

Neste sentido, a pretensão autoral não merece prosperar pela razão de que, pela narrativa dos fatos se deduz 

que o procedimento da seguradora está correto. 

Com efeito, é incabível a cobrança judicial do DPVAT antes do decurso do prazo legal de regulação do sinistro. 

Uma vez que antes do decurso do prazo estabelecido por lei não há resistência à pretensão do segurado e, 

consequentemente, lesão ao suposto direito da vítima. 

Importante dizer que não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas o fato de oportunizar à 

seguradora o pagamento extrajudicial, mesmo porque, como mencionado, a lei prevê prazo para a regulação do 

sinistro e ele se conta da entrega dos documentos pertinentes a uma das seguradoras integrantes do consórcio 

DPVAT. 

Em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar uma das seguradoras, para que 

esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou de 

mora, as demandas devem ser ajuizadas. 

In casu, a parte autora não respeitou o prazo legal que a seguradora dispõe para pagar e ajuizou a presente 

demanda. Desta forma impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio 

constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre 

arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser 

resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

 
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

 
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

 
8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Caso não seja este o entendimento de V. Exa., requer requer a suspensão do processo e a intimação da parte 

autora para que manifeste sua concordância ou não quanto a suspensão da presente ação até finalização da 

regulação do pedido administrativo (pagamento/negativa/cancelamento) ou mesmo sua opção pela desistência 

da regulação administrativa e prosseguimento da ação judicial. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 17 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

2K
 Q

B
89

K
 C

M
7S

X
 B

5R
8R

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

19/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 73



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCO 

OTACILIO DA COSTA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08317290420198230010. 

  

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Data: 21/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

(19/10/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que a contestação é tempestiva. Intimo a parte para a réplica. 

 

Boa Vista/RR, 21/10/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Técnica Judiciária
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Data: 29/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2656545- C3/ 2019-05747/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08317290420198230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 23 de outubro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 17/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

4900119176621

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08317290420198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

17/10/2019
DATA DA GUIA

2656545
N° DA GUIA

BOA VISTA  5 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO OTACILIO DA COSTA Fisica 24006513291
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AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Data: 30/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS

Por: Nestor David Santana de Souza

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - OFICIO RECEBIDO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

30/10/2019: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS.
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Data: 01/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA) em

31/10/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 10) JUNTADA DE PETIÇÃO

DE CONTESTAÇÃO (19/10/2019) e ao evento de expedição seq. 11.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

01/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 26/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO (19/10/2019)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

26/11/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 
CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 

 

 

Processo nº :   0831729-04.2019.8.23.0010 
PROMOVENTE: FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  
PROMOVIDO (A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  
DPVAT S/A 
 

FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO supra epigrafada, por seu advogado que esta subscreve, vem 

com o devido acatamento e respeito à presença de Vossa Excelência, trazer 
aos autos 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

Apresentada pela SEGURADORA PROMOVIDA, já qualificada nos 

autos em epígrafe, por intermédio de seus Ilustres Procuradores, utilizando-se 

dos seguintes termos: 

O requerente vem à presença de Vossa Excelência referendar todo o 
alegado em sede de petição inicial, aduzindo desde logo, que fará prova do seu 

direito ao seguro DPVAT pleiteado por meio de provas que já foram e que 

ainda serão produzidas. 

Afirma ainda, que não são procedentes as alegações trazidas pela 

promovida, o que restará igualmente comprovado. 

No que se refere a alegação de que não houve a negativa da 

seguradora, esta não deverá prevalecer porque a partir do momento em que foi 
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

exigido a apresentação do laudo do IML que comprovasse a graduação da 
debilidade sofrida pelo Promovente, por si só já estaria suprida tal exigência. 

E ainda, a falta de laudo IML não é óbice para a suspensão da 

tramitação do processo administrativo de concessão do seguro, pois ao sofrer 

o acidente, o Promovente recebeu atendimento do SAMU CAPITAL, senão 

vejamos: 

 
Quanto ao BO ter sido realizado somente após o acidente, não se pode 

desconsiderar o fato de tal situação é perfeitamente normal, inclusive, de praxe 

em casos como esse, pois se assim não fosse, não haveria sequer um 
requerimento de indenização de seguro DPVAT. 

 O Promovente passará por uma perícia judicial, então não se 

consegue entender o motivo de tanto desespero da Promovida.  
Tabela de indenização de Seguros DPVAT em função do grau de invalidez 
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

Deste modo, pugna pela procedência do pedido inicial de acordo com a 
graduação que for determinada na perícia Judicial, como medida de inteira 

justiça. 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Boa Vista-RR, 26 de novembro de 2019. 
 

 

VALDENOR ALVES GOMES 
OAB/RR 618  
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Data: 04/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO    (09/10/2019 14:14:13).

Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - certidão

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

04/12/2019: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010

ATO ORDINATÓRIO

, de ordem do MM. Juiz de Direito respondendo pela 5ª Vara Cível, nos moldes do art. 465, §INTIMAR
1º, do CPC, as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho/ato, indicar
assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial
nomeado(a).

Em ato contínuo,  a parte requerida para pagamento dos honorários periciais, nos termos doINTIMAR
item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

 

Boa Vista/RR, 4/12/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária
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Data: 04/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (04/12/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

04/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (04/12/2019)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

04/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - Referente a CITAÇÃO expedida em 09/10/2019 para

FRANCISCO OTACILIO DA COSTA

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

04/12/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 -
E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que a citação foi expedida por equívoco para a parte autora.

 

Boa Vista/RR, 4/12/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária
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04/12/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE. Arq: Certidão
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Data: 05/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 16)

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (04/12/2019) e ao evento de expedição seq. 17.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

05/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA) em

10/12/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 16) EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (04/12/2019) e ao evento de expedição seq. 18.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

10/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/12/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO

ORDINATÓRIO (04/12/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

12/12/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2656545- C3/ 2019-05747/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo: 08317290420198230010

 

 

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 10 de dezembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 30/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - agendamento perícia

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

30/01/2020: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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CERTIDÃO – DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que o perito

Pedro Di  Giovanni agendou  o  dia 06/03/2020,  às  08:30,  por  ordem de chegada,  para  a

realização  da  perícia  designada,  que  ocorrerá  no  consultório  Odontológico  Dr.  Walter  Di

Giovanni, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 5250, Centro, Boa Vista-RR.

Certifico, ainda, que a parte autora deverá comparecer na mencionada data, no local acima

indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, com a documentação médica referente ao

caso, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e receituários.

A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada,

sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,

seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. 

Do que, para constar, lavro a presente certidão.

Boa Vista-RR, 28/01/2020.

ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES
Diretora de Secretaria
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Data: 30/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 23) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (30/01/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

30/01/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 23) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO (30/01/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

30/01/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/01/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA) em

30/01/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 23) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (30/01/2020) e ao evento de expedição seq. 25.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

30/01/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 30/01/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANCISCO OTACILIO DA COSTA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (30/01/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

30/01/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANCISCO OTACILIO DA COSTA .
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Data: 30/01/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANCISCO OTACILIO DA COSTA 

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (04/12/2019)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

30/01/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANCISCO OTACILIO DA COSTA .
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Data: 31/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 23) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO(30/01/2020 13:53:21). Natureza: Intimação. Parte: FRANCISCO OTACILIO DA COSTA.

Identificador do Cumprimento: 0003

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

31/01/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95)
3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 

Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$9.450,00

 
Autor(s)
FRANCISCO OTACILIO DA COSTA
Rua Campinas, Nº 1231, Bairro Nova Cidade, CEP: 69.316-182, 1231 - Nova Cidade - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.316-182

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)FRANCISCO OTACILIO DA COSTA
Rua Campinas, Nº 1231, Bairro Nova Cidade, CEP: 69.316-182, 1231 - Nova Cidade - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.316-182

 

O MM. Juiz de Direito   titular da 5ª Vara Cível da Comarca de, ,Dr. EDUARDO MESSAGGI DIAS
Boa Vista/RR, determina que o Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em cumprimento

   da parte autora para comparecimento à deste, proceda a INTIMAÇÃO perícia designada para o dia
 , por ordem de chegada, a qual será realizada pela médico-perito06/03/2020, às 08h e 30 min PEDRO

 DI GIOVANNI, em seu consultório Odontológico Dr. Walter Di Giovanni, localizado na Avenida
 Getúlio Vargas, nº 5250, Centro, Boa Vista-RR.

 A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à períciaADVERTÊNCIA:
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

 A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, eOBSERVAÇÃO:
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

No cumprimento da(s) diligência(s) o Sr. Oficial de Justiça deverá observar o disposto no art.
212 do CPC.

 

Boa Vista, 31/1/2020.

ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES
Diretora de Secretaria

 5ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o
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Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 31/01/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 31/01/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 23) JUNTADA

DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (30/01/2020) e ao evento de expedição seq. 24.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

31/01/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/01/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: PEDRO DI GIOVANNI habilitado até 10/05/2020 (100 dias)

Por: Thiago Pacheco Pires dos Santos

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

31/01/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 31/01/2020
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 29) em 31/01/2020

10:13:18. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: RAPHAEL PHILLIPE

ALVARENGA PERDIZ. Parte: FRANCISCO OTACILIO DA COSTA

Por: Greiciane Jin

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

31/01/2020: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.

Página 130



 

Data: 03/02/2020
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 29) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (31/01/2020

10:13:18). Parte: FRANCISCO OTACILIO DA COSTA

Por: RAPHAEL PHILLIPE ALVARENGA PERDIZ

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

03/02/2020: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail: ceman@tjrr.jus.br

ANEXO II
 

CERTIDÃO

Nº do Processo:  0831729-04.2019.8.23.0010     Nº do Mandado:

Destinatário:FRANCISCO OTACILIO DA COSTA

CPF:

 
Certifico que PROCEDI a:

(  x) Intimação
(  ) Citação
(  ) Condução
(  ) Prisão
(  ) Soltura

(  ) Vítima
(  ) Testemunha
(  ) Réu

 
(x  ) Ocasião em que realizei a leitura do Mandado, entregando-lhe a contrafé.

(  ) Ocasião em que realizei a leitura do Mandado e das cópias da Denúncia Ministerial.

(  ) Ocasião em que realizei a leitura do Mandado e da Decisão Judicial

(  ) Nos moldes previstos no Art. 252 do Novo CPC (hora certa), por meio do Sr.(a) (Grau de Parentesco).

(  ) Ocasião em que realizei a leitura do Mandado e da Decisão Judicial, cientificando o réu de que terá o prazo de

05 (cinco) dias para apresentar defesa escrita, por meio de Advogado ou Defensor Público.

(  ) Por meio do número telefônico indicado no Mandado, ocasião em que informei a vítima de que, caso deseje

obter cópia do Mandado e Decisão, deve comparecer a Secretaria da Vara/Juizado.

(  ) Foi Exarado ciente.

(  x) Não foi exarado ciente.

(  ) O reeducando declarou que necessita do auxílio da Defensoria Pública Estadual para apresentar sua defesa.

(  ) O reeducando declarou que possui condições para constituir Advogado particular.

(  ) O reeducando afirmou que no momento não sabe se irá ou não constituir Advogado particular.

(  ) O reeducando afirmou que deseja recorrer da Sentença proferida.

(  ) O reeducando afirmou que não deseja recorrer da Sentença proferida.

(  ) O reeducando afirmou não saber naquele momento se irá ou não recorrer da Sentença proferida.

(  ) O ato resultou na efetiva soltura do reeducando.

(  ) O ato não resultou na efetiva soltura do reeducando, uma vez que, responde a outra Ação Penal.

 
NOVO ENDEREÇO/ENDEREÇO CORRETO:
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OBSERVAÇÃO:

INTIMAÇÃO POR TELEFONE , AUTORIZADO A DEIXAR COM
SILAS ARAUJO MOURA DA COSTA.

 

Boa Vista, 3/2/2020 - 7h:43min
 

 
RAPHAEL PHILLIPE ALVARENGA PERDIZ

Oficial de Justiça
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Data: 03/02/2020
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 03/02/2020 - Referente ao evento de expedição (seq. 29)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (31/01/2020 10:13:18). Parte: FRANCISCO OTACILIO DA COSTA

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

03/02/2020: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 08/02/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 23) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (30/01/2020) e ao evento de

expedição seq. 24.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

08/02/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 18/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - PROCURAÇÃO PÚBLICA

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

18/02/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

   

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, CEP: 69.312-285, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

5ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA 

VISTA-RR. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0831729-04.2019.8.23.0010 

                          

                      FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo supra epigrafado, por seu advogado que esta 

subscreve, vem com o devido acatamento e respeito à presença de Vossa 

Excelência, requerer juntada da PROCURAÇÃO PÚBLICA, com objetivo de dar 

o normal prosseguimento do feito, como medida de inteira justiça. 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

                    Boa Vista-RR, 18 de fevereiro de 2020 

                 

                   VALDENOR ALVES GOMES 

 OAB/RR 618 
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Data: 23/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao

evento LEITURA DE MANDADO REALIZADA (03/02/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

23/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 01/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI) em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 34) LEITURA DE MANDADO REALIZADA (03/02/2020) e ao evento

de expedição seq. 37.

Por: PEDRO DI GIOVANNI

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

01/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

06/04/2020: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 06/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 39) JUNTADA DE

LAUDO (06/04/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

06/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 39) JUNTADA DE LAUDO (06/04/2020)

Por: Adahra Catharinie Reis Menezes

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

06/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 39) JUNTADA

DE LAUDO (06/04/2020) e ao evento de expedição seq. 40.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

12/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 147



 

Data: 17/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA) em

04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 39) JUNTADA DE LAUDO

(06/04/2020) e ao evento de expedição seq. 41.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

17/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(06/04/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

20/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2656545- C3/ 2019-05747/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08317290420198230010 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 17 de abril de 2020. 

 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

   

  

 
1Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Data: 21/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(06/04/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

21/05/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RR 

 

 

 

66 ANOS DE IDADE 

 

Processo nº :  0831729-04.2019.8.23.0010   

PROMOVENTE: FRANCISCO OTACILIO DA COSTA 

PROMOVIDO (A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  

DPVAT S/A 

 

 

FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, já devidamente qualificado (a) 

nos autos, por seu advogado que esta subscreve, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL, 

nos termos que segue.  

Ocorre, Culto Magistrado, que o patrono do Autor apresentou os 

quesitos que deveriam ser respondidos pelo Perito, no entanto, este os 

desconsiderou de forma indevida e ao arrepio do que determina o Art. 473, IV, 

do CPC,  senão vejamos: 

Art. 473. O laudo pericial deverá conter: 
(...) 
IV - resposta conclusiva a todos os quesitos 
apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 
Ministério Público. (grifou-se) 
 

Excelência, além do perito ter acesso aos autos, ainda assim, foi 

apresentado no momento da perícia toda documentação que instruiu o 
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

processo (inicial com quesitos, prontuário, laudos, raio – X e etc), mas o Autor 

afirma que perito realizou uma perícia de forma superficial e rapidamente o 

liberou, sem sequer avaliar a fratura e nem mesmo analisar a documentação 

apresentada, fato que lhe causou estranheza.   

O fato é que ao deixar de responder os quesitos apresentados pelo 

patrono do `Promovente, o Perito desprestigia o trabalho do profissional da 

advocacia, mas além disso, prejudica a busca pela Verdade Real e viola o 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa.  

Deste modo, requer seja determinado ao perito judicial que cumpra 

com a determinação legal e refaça a perícia, a fim de responder todos quesitos 

apresentados, levando-se em consideração o caráter BIOPSICOSSOCIAL da 

perícia judicial, pois o Autor conta com mais de 66 anos de idade e merece o 

respeito de todos, como medida de inteira justiça. 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Boa Vista-RR, 21 de maio de 2020. 

 

 

VALDENOR ALVES GOMES 
OAB/RR 618  
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Data: 22/05/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

22/05/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 34) LEITURA DE

MANDADO REALIZADA(03/02/2020) e ao evento de expedição seq. 37.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

26/05/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.

Página 156



 

Data: 08/06/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

08/06/2020: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0831729-04.2019.8.23.0010

DECISÃO

Considerando a impugnação apresentada no ep. 45.1, intime-se o médico perito para apresentação dos
devidos esclarecimentos.

Após, intime-se as partes para manifestação.

Ao final, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

Boa Vista, 22/5/2020.
 
 

DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 09/06/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: PEDRO DI GIOVANNI habilitado até 07/09/2020 (90 dias)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

09/06/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 09/06/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 15 dias corridos - Referente ao

evento CONCEDIDO O PEDIDO     (08/06/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

09/06/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI(Leitura automática em 19/06/2020 às 23:59))

em 19/06/2020 com prazo de 15 dias corridos *Referente ao evento (seq. 48) CONCEDIDO O

PEDIDO     (08/06/2020) e ao evento de expedição seq. 50.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

20/06/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 07/07/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 48) CONCEDIDO

O PEDIDO    (08/06/2020) e ao evento de expedição seq. 50.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

07/07/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.
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Data: 20/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito PEDRO DI GIOVANNI  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao

evento CONCEDIDO O PEDIDO     (08/06/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

20/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: Arielly Né de Almeida

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manifestação do Perito

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

24/08/2020: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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Data: 24/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 54) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (24/08/2020)

Por: Arielly Né de Almeida

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

24/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 54) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO (24/08/2020)

Por: Arielly Né de Almeida

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

24/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA) em

25/08/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (24/08/2020) e ao evento de expedição seq. 56.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

25/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO

DO PERITO (24/08/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

25/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RR 

 

 

 

Processo nº :  0831729-04.2019.8.23.0010   

PROMOVENTE: FRANCISCO OTACILIO DA COSTA 

PROMOVIDO (A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  

DPVAT S/A 

 

 

FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, já devidamente qualificado (a) 

nos autos, por seu advogado que esta subscreve, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência, manifestar-se acerca do laudo complementar 

apresentado, nos termos que segue.  

Ocorre Excelência, que o honroso perito do Juízo apresentou o laudo 

complementar que demonstra de forma clara a incapacidade do Autor, com a 

devida repercussão em Membro Inferior Direito (MID) de 25%, senão vejamos: 

 

 

(...) 
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

Deste modo, requer seja julgado procedente a presente demanda para 

condenar a Promovida a indenizar o Promovente no valor equivalente a 25% 

do valor de R$ 9.450,00, o que equivale a R$ 2.362,50, o qual deverá ser 

corrigido desde a data do sinistro, bem como, ao pagamento dos honorários 

advocatícios, como medida de inteira justiça. 

 

Nestes termos, 

Espera deferimento. 

Boa Vista-RR, 25 de agosto de 2020. 

 

 

VALDENOR ALVES GOMES 
OAB/RR 618  
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Data: 28/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 28/08/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 54) JUNTADA

DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (24/08/2020) e ao evento de expedição seq. 55.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

28/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito PEDRO DI GIOVANNI(Leitura automática em 30/08/2020 às 23:59))

em 31/08/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 48) CONCEDIDO O

PEDIDO     (08/06/2020) e ao evento de expedição seq. 53.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

31/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/09/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO

DO PERITO (24/08/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

03/09/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2656545- C3/ 2019-05747/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08317290420198230010

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue:

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE.
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro.
Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude.
Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria.
Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada.
Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 
do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório.
Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 1 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

F
R

 J
R

X
LY

 J
U

M
F

A
 E

T
JD

B

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 61.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

03/09/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 176



 

Data: 03/09/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

03/09/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 09/09/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI

Complemento: (Para Perito PEDRO DI GIOVANNI *Referente ao evento (seq. 48) CONCEDIDO

O PEDIDO    (08/06/2020) e ao evento de expedição seq. 53.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

09/09/2020: DECORRIDO PRAZO DE PERITO PEDRO DI GIOVANNI.
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Data: 09/09/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

09/09/2020: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0831729-04.2019.8.23.0010

DECISÃO

Considero que o feito se encontra maduro para julgamento, pelo que .declaro encerrada a instrução

Intimem-se as partes para ciência.

Ademais, ante a entrega do laudo e a ausência de impugnação das partes, promova-se, pelos meios cabíveis, o

pagamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, remetam conclusos para .sentença

Boa Vista, 9/9/2020.
 
 

EDUARDO MESSAGGI DIAS
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 64.1 - Assinado digitalmente por Eduardo Messaggi Dias:02294949943

09/09/2020: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Decisão
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Data: 09/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 64) CONCEDIDO O

PEDIDO     (09/09/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

09/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 64) CONCEDIDO O PEDIDO     (09/09/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

09/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 11/09/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 64)

CONCEDIDO O PEDIDO     (09/09/2020) e ao evento de expedição seq. 65.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

11/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 64) CONCEDIDO O PEDIDO    (09/09/2020 15:20:50).

Identificador do Cumprimento: 0006

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Levantamento Honorários Periciais

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

15/09/2020: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS.
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Página 1

4900119176621 0000Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
853.298.002-34CPF/CNPJ Beneficiario:
PEDRO DI GIOVANNIBeneficiario.........:
PEDRO DI GIOVANNITitular Conta........:
00.000.210.047-9Conta/Dv.............:

MONTE RORAIMANome Agência.....:250Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
11.09.2020Calculado em.....:204,83Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

09/01/202111/09/2020
Data de ValidadeData de Expedicao
9.248.608/0001-04240.065.132-91
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOFRANCISCO OTACILIO DA COSTA
ReuAutor

08317290420198230010
Numero do Processo

5 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA
Vara/ServentiaComarca

RORAIMA TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RR
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20200911095909007221 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 11/09/2020 09:59 por ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES
Finalizado em 11/09/2020 12:33 por ADAHRA CATHARINIE REIS MENEZES
Assinado em 11/09/2020 14:20 por EDUARDO DIAS
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PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 68.1 - Assinado digitalmente por Egilaine Silva de Carvalho

15/09/2020: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. Arq: Levantamento Honorários Periciais
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Data: 15/09/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

15/09/2020: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 19/09/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 64) CONCEDIDO O PEDIDO     (09/09/2020) e ao evento de expedição seq. 65.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

19/09/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 187



 

Data: 21/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA) em

21/09/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 64) CONCEDIDO O PEDIDO

(09/09/2020) e ao evento de expedição seq. 66.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

21/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/09/2020
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença
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a.  

b.  

c.  

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0831729-04.2019.8.23.0010

Ação de cobrança/Seguro DPVAT

Requerente: FRANCISCO OTACÍLIO DA COSTA

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

.

.

SENTENÇA

.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório ajuizada por FRANCISCO OTACÍLIO DA

 contra COSTA, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

aduzindo, em síntese dos fatos, que:

a)   Sofreu acidente de trânsito em 04/09/2019;

b)   Ficou com fratura no membro inferior direito;

c)  o pedido administrativo foi negado;

d)     Em razão da gravidade e da limitação busca o pagamento de indenização de   até R$

9.450.00.

Juntou documentos nos ep. 1.2/1.8.

Teve deferida a gratuidade.

Decisão no ep. 6.1 concedendo os benefícios da justiça gratuita.

Citada, a requerida apresentou contestação no ep. 6.1, alegando:

Validado do registro de ocorrência;

Ausência de laudo do IML;
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c.  Regularidade administrativa;

d) observância do teto indenizatório;

e) que em caso de condenação, a correção monetária deve incidir da propositura da ação e juros

da citação da parte requerida.

f) que honorários advocatícios não devem ultrapassar o teto legal;

Determinada a realização de exame pericial.

Realizada perícia médica.

Laudo juntado no ep. 39.1 em que se concluiu pela demonstração de dano anatômico e/ou funcional

definitivo (sequela) no membro inferior direito, em percentual de 25%.

A parte requente apresentou manifestação no ep. 58.1.

A parte requerida, por sua vez, apresentou manifestação no ep. 61.1.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório.

.

DECIDO

           

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, conhecido como

Seguro DPVAT, é um seguro obrigatório que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, oferecendo

coberturas em casos de morte e invalidez permanente, bem como reembolso de despesas médicas.

Muitos temas relativos ao seguro DPVAT já foram objetos da edição de enunciados de súmulas pelo STJ,

razão pela qual, desde logo, servem como razão de decidir de várias teses apontadas. Vejamos.

1.   Do foro de ajuizamento da ação

Nos termos da , “na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autorSúmula 540 do STJ

escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”.

Muito comum, em Roraima, que as partes ajuízem demanda na Capital, situação que, diante da

incompetência relativa porventura não alegada, faz de Boa Vista também foro competente em tais casos.

2.   Da prescrição
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De acordo com a ,  “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreveSúmula 405 do STJ

em três anos”, sendo que (...) “a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de

contagem do prazo prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez permanente

notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase de instrução”, conforme 

.Súmula 573, do STJ

3.           Da falta de pagamento do prêmio

De acordo com a ,  “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de DanosSúmula 257 do STJ

Pessoais Causados por Veículos Automotores nas Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa

no pagamento da indenização". Assim, ainda que o veículo envolvido no acidente e causador do dano seja

da própria vítima, a inadimplência não é causa bastante para a negativa de cobertura.

4. Da invalidez parcial

De acordo com a , “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial doSúmula 474 do STJ

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”, sendo que “é válida a utilização de

tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do

seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da

entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008”, conforme .Súmula 544 do STJ

O STF confirmou a constitucionalidade das alterações promovidas na legislação sobre o DPVAT

promovidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 (Plenário, ADI 4627/DF e ADI 4350/DF, pelo Min.

Luiz Fux e ARE 704520/SP, Rel Min. Gilmar Mendes - com repercussão geral – todos julgados em

23/10/2014)

5.   Dos juros e correção monetária

Da acordo com a , “os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partirSúmula 426 do STJ

da citação”. Por seu turno, conforme a , “a correção monetária nas indenizações doSúmula 580 do STJ

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela

Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso”.

 

DO CASO EM CONCRETO

- Indenização por invalidez parcial

O foro é competente, conforme considerações acima.

Conforme já relatado, de acordo com os entendimentos sumulares, verifica-se que, pela  edata do acidente

seu , não se operou a prescrição.aspecto fático
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Inexistindo dúvida acerca da , sua  e suas ,  e natureza do acidente data particularidades de tempo lugar

, desnecessária a produção de prova em audiência. Com a perícia já realizada, processo apto amodo

julgamento, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC.

O ponto questionado é, assim, o grau de invalidez, razão pela qual a indenização deve ser fixada, não

sendo invalidez total, em obediência aos entendimentos sumulares acima e de acordo com a tabela anexa

da Lei n.º 6.194/74, segundo a sua gradação.

Vejamos:

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1  No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradascaput
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:

I - quando se tratar de  a perda anatômica ou funcionalinvalidez permanente parcial completa,
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de , será efetuado oinvalidez permanente parcial incompleta
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se,  que corresponderá a 75%em seguida, à redução proporcional da indenização
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para
as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

Pois bem.

No caso dos autos, a perícia médica realizada confirmou que a parte autora em decorrência de acidente de

trânsito, ficou com dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequela) no membro inferior direito,

em percentual de 25%.

Dessa forma, podemos concluir, portanto, que a parte autora faz jus a indenização no valor de 25% do

valor máximo a ser pago quando se trata de sequela no segmento do membro inferior  que, de acordo com

a Lei, tem percentual de 70% do teto máximo de indenização fixada na Lei n.º 6.194/74 (R$13.500,00) –

conforme consta do Anexo da Lei.

Assim, calculando o valor de indenização a que se chega em razão da lesão apontada no membro inferior

direito é de 25% de R$ 9.450,00 (70% como valor da lesão em relação ao teto máximo indenizatório),

totalizando o valor de R$ 2.362.50.
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DISPOSITIVO

.

Posto isso,  o pedido de indenização  fixando o mesmo no valor de R$ 2.362,50JULGO PROCEDENTE

(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em sintonia com o exame pericial, nos

termos do artigo 487, I, do CPC.

Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do valor da condenação.

Fixo juros e correção monetária na forma definida na fundamentação.

            Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa.

         P.R.I.
 

Boa Vista, 21/09/2020
(assinatura eletrônica)

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
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Data: 21/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 72) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (21/09/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

21/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 72) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

(21/09/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

21/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 21/09/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 72) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (21/09/2020) e ao evento de expedição seq. 73.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

21/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA) em

24/09/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 72) JULGADA PROCEDENTE

A AÇÃO (21/09/2020) e ao evento de expedição seq. 74.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

24/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 198



 

Data: 25/09/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A

AÇÃO (21/09/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

25/09/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2656545‐ C3/ 2019‐05747/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08317290420198230010 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com  a  mais  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira 

não só efeitos integrativos, como também, modificativos ao respeitável decisum. 

Assim,  tem‐se que a  embargante  foi  condenada ao pagamento de R$ 2.362,50,  corrigido monetariamente e 

acrescidos de juros. 

Ocorre que,  conforme explanado no mérito da  sentença, há um  laudo COMPLEMENTAR do perito datado de 

21/08/2020, comprova a invalidez permanente de TORNOZELO DIREITO 25 %. Vejamos: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, eis 

que, demonstra  fundamentação e dispositivo contraditórios,  ferindo o princípio da razoabilidade,  razão pela 

qual, a Embargante opõe o presente, com a finalidade de evitar a condenação injusta e infundada. 

Eis  que  os  percentuais  apurados  de  invalidez  deveriam  ter  sido  calculados  levando  em  consideração  a 

indenização máxima prevista para as lesões apuradas e para se chegar ao valor indenizável devido, na presente 

hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 
25  R$ 3.375,00 

 

2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão  Valor da Indenização 

25% (grau leve)  R$ 843,75 

 

Portanto,  a Embargante esclarece que a  verba  indenitária deverá  respeitar o  cálculo apresentado acima, não 

ultrapassando a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Assim  sendo,  a  Embargante,  demonstra  nesses  autos,  onde  ocorreu  o  equivoco  no  valor  da  condenação 

arbitrado  por  sentença,  eis  que  a  ora  Embargante  fora  condenada  ao  pagamento  de  indenização 

correspondente  a  gradação  da  lesão  diversa  da  acometida  pelo  Embargado,  desrespeitando  legislação  em 

apreço, afigurando‐se o julgado em desvirtuamento da norma legal, merecendo ser reformada a sentença neste 

ponto para que haja aplicação da norma legal pertinente ao caso concreto, conforme o disposto no 3º, inciso II, 

da Lei nº. 11.945/2009 e Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.  

EMINENTE JULGADOR 

São essas as razões pelas quais a embargante, invocando os áureos e doutos suplementos de Vossa Excelência, 

confia,  espera  e  requer  sejam  acolhidos  e  providos  os  presentes  Embargos  Declaratórios,  enfrentado‐se  os 

pontos contraditórios suscitados, sob a ótica dos artigos 3º, inciso II, da Lei nº. 11.945/2009, c/c com a Súmula 

474  do  STJ  e  Art.  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  conferindo‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de 

consequência modificativos, para o fim de prover integralmente. 

A Embargante informa que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que seja feita a 

devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 23 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451‐A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101‐B ‐ OAB/RR 
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Data: 25/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO (Movimentação invalidada)

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 77) JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO (25/09/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0

25/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 77) JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO (25/09/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

25/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 26/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA) em

28/09/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 77) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (25/09/2020) e ao evento de expedição seq. 79.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

26/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 26/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA) em

28/09/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 77) JUNTADA DE PETIÇÃO

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (25/09/2020) e ao evento de expedição seq. 78.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

26/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/09/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANCISCO OTACILIO DA COSTA 

Complemento: Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (09/09/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 82.0

28/09/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANCISCO OTACILIO DA COSTA .
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Data: 06/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (25/09/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - PETIÇÃO
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RR 

 

 

 

PROCESSO nº:   0831729-04.2019.8.23.0010  

 

FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo supra epigrafado, por seu advogado que esta subscreve, vem 

com o devido acatamento e respeito à presença de Vossa Excelência, trazer aos 

autos  

 

IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS 

 

apresentada pela SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, já qualificado nos autos em epígrafe, 

por intermédio de seus Ilustres Procuradores, utilizando-se dos seguintes termos: 

O Embargado vem à presença de Vossa Excelência referendar todo o 

alegado em sede de petição inicial e demais peças, aduzindo desde logo, que o 

único objetivo da Embargante confundir o Juízo e protelar o pagamento da 

indenização, o que não se admite em sede desse recurso. 

A Embargante alega que houve “contradição na sentença proferida”, sob 

a alegação de que o Embargado teria sofrido “invalidez permanente de tornozelo 

direito 25%”, o que não deverá prevalecer e que restará demonstrado. 

Excelência, o laudo pericial é claro ao diagnosticar que o MEMBRO 

INFERIOR DIREITO FOI O SEGMENTO ANATÔMICO ATINGIDO, pois o 

Embargado sofreu FRATURA NA TÍBIA E FÍBULA DIREITA, senão vejamos:   
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       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

 

 

 

Ora, a repercussão é totalmente diferente do segmento anatômico 

atingido, até porque a indenização deve ocorrer em relação à fratura sofrida no 

acidente de trânsito. 

Vale ressaltar, que para fins de indenização do seguro DPVAT, a própria 

legislação dividiu o corpo humano em várias partes, às quais foram atribuídos 

valores específicos, então, não deve prosperar os argumentos infundados dos 

embargos de declaração interposto.   

Deste modo, requer seja negado provimento aos embargo, bem como, 

sejam majorados os honorários de sucumbência, como medida de inteira justiça. 

 

 

Nestes termos, 
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Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

Espera deferimento. 

Boa Vista-RR, 6 de outubro de 2020 

 

 

VALDENOR ALVES GOMES 
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Data: 15/10/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANCISCO OTACILIO DA COSTA 

Complemento: Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (21/09/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 84.0

15/10/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANCISCO OTACILIO DA COSTA .
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Data: 19/10/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento (seq. 77) JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO(25/09/2020 11:09:40). Identificador do Cumprimento: 0007

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
5ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR - Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico a tempestividade dos embargos e certifico ainda que a parte contrária foi intimada para
manifestação no prazo legal.

 

Boa Vista/RR, 19/10/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
EGILAINE SILVA DE CARVALHO

Analista Judiciária
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Data: 19/10/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: EDUARDO MESSAGGI DIAS

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 86.0

19/10/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 20/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE PETIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (25/09/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RR 

 

 

 

PROCESSO nº:   0831729-04.2019.8.23.0010  

 

FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo supra epigrafado, por seu advogado que esta subscreve, vem 

com o devido acatamento e respeito à presença de Vossa Excelência, trazer aos 

autos  

 

IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS 

 

apresentada pela SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, já qualificado nos autos em epígrafe, 

por intermédio de seus Ilustres Procuradores, utilizando-se dos seguintes termos: 

O Embargado vem à presença de Vossa Excelência referendar todo o 

alegado em sede de petição inicial e demais peças, aduzindo desde logo, que o 

único objetivo da Embargante confundir o Juízo e protelar o pagamento da 

indenização, o que não se admite em sede desse recurso. 

A Embargante alega que houve “contradição na sentença proferida”, sob 

a alegação de que o Embargado teria sofrido “invalidez permanente de tornozelo 

direito 25%”, o que não deverá prevalecer e que restará demonstrado. 

Excelência, o laudo pericial é claro ao diagnosticar que o MEMBRO 

INFERIOR DIREITO FOI O SEGMENTO ANATÔMICO ATINGIDO, pois o 

Embargado sofreu FRATURA NA TÍBIA E FÍBULA DIREITA, senão vejamos:   
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FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

 

 

 

Ora, a repercussão é totalmente diferente do segmento anatômico 

atingido, até porque a indenização deve ocorrer em relação à fratura sofrida no 

acidente de trânsito. 

Vale ressaltar, que para fins de indenização do seguro DPVAT, a própria 

legislação dividiu o corpo humano em várias partes, às quais foram atribuídos 

valores específicos, então, não deve prosperar os argumentos infundados dos 

embargos de declaração interposto.   

Deste modo, requer seja negado provimento aos embargos, bem como, 

sejam majorados os honorários de sucumbência, como medida de inteira justiça. 

 

 

Nestes termos, 
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Espera deferimento. 

Boa Vista-RR, 6 de outubro de 2020 
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Data: 09/11/2020
Movimentação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

Por: EDUARDO MESSAGGI DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença
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Proc. n.° 0831729-04.2019.8.23.0010

SENTENÇA

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso de Embargos de Declaração opostos pela SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS SEGURO DPVAT S/A face a Sentença proferida no ep. 72.1 que determinou a

condenação da parte embargante ao pagamento de indenização no valor de R$ 2.362.50, face lesão no

membro inferior direito em percentual de 25%.

O embargante afirma ser contraditória a Sentença embargada ao fixar o valor de indenização em 25% do

membro inferior direito, quando o laudo complementar apresentado no ep. 54.1 delimita a lesão em 25%

do tornozelo, cujo valor e base de cálculo é diverso segundo a Lei n. 6.194/74.

Certidão apresentada no ep. 85.1 afirma ser tempestivo o referido recurso.

A parte embargada apresentou contrarrazões no ep. 87.1 pugnando pelo não provimento do referido

recurso.

FUNDAMENTAÇÃO

Considerando aos argumentos apresentados em sede de embargos de declaração, nota-se que a sentença

embargada se demonstra contraditória, sendo necessário sua devida adequação.

Compulsando os autos, observa-se que o laudo complementar apresentado no ep. 54.1 delimitou que

como lesão tornozelo direito em percentual de 25%, cujo valor representada 25% de R$ 3.375.00 (valor

de 25% sobre o valor total do teto remuneratório), que totaliza o valor de R$ 843,75.

Dessa forma, é de rigor afastar a contradição da sentença embargada para reconhecer a lesão no tornozelo

direito, em percentual de 25%, fixando a indenização no valor de R$ 843,75.

DISPOSITIVO

Dessa forma, acolho o presente embargos de declaração para suprir a contradição apresentada na sentença

embargada fixando o valor da indenização em R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e

cinco centavos).

Intimem-se.

 
Boa Vista, 09/11/2020
(assinatura eletrônica)
Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito
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Data: 17/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 88) EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS (09/11/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 89.0

17/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 88) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS (09/11/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 90.0
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Data: 17/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANCISCO OTACILIO DA COSTA) em

17/11/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 88) EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS (09/11/2020) e ao evento de expedição seq. 90.

Por: VALDENOR ALVES GOMES

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 91.0

17/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 27/11/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 88)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS (09/11/2020) e ao evento de expedição seq. 89.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 92.0
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Data: 11/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS (09/11/2020)

Por: VALDENOR ALVES GOMES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

5ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA – ESTADO DE RORAIMA 

 
 

 

(BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA) 

PROCESSO: 0831729-04.2019.8.23.0010  
 
 

FRANCISCO OTACILIO DA COSTA, já devidamente qualificado (a) 

nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve, 

vem respeitosamente, não se conformando com a respeitável sentença que 

julgou parcialmente procedente a presente demanda proposta pela parte 

autora, com fundamento legal nos artigos 1.009 e seguintes do Código de 

Processo Civil e demais dispositivos jurídicos aplicáveis a espécie, interpor 

 

RECURSO DE APELAÇÃO 

para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, pelos fundamentos 

de fato e de direito a seguir expostos: 

Nestes termos, oferecidas as razões em anexo e com a devida 

intimação da parte contrária para contrarrazões, determine Vossa Excelência a 

remessa dos autos à Col. Instância Superior, para os fins de direito. 

 

Termos em que, 

Espera deferimento. 

Boa Vista – Roraima, 10 de dezembro de 2020 

 

 

VALDENOR ALVES GOMES 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

 

 

 

 

 

PROCESSO n°: 0831729-04.2019.8.23.0010 

RECORRENTE: FRANCISCO OTACILIO DA COSTA 

RECORRIDO (A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A 

 

 

RAZÕES DE RECURSO DE APELAÇÃO 

 

1. REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

A parte recorrente estar devidamente representada nos autos, por seu 

procurador legalmente constituído (procuração constante nos autos). 

 

2. TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso foi interposto dentro do prazo legal de 15 (quinze) 

dias, a contar da intimação, sendo, portanto, absolutamente tempestivo. 

 

3. DO CONHECIMENTO 

O presente recurso merece ser conhecido, em face do preenchimento 

de todos os requisitos exigidos pelo nosso Diploma Processual Civil. 
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4. PREQUESTIONAMENTO 

A matéria constante nas razões recursais tem finalidade de 

prequestionamento, objetivando possível rediscussão nas instâncias 

superiores. 

 

5. RESUMO FÁTICO E MÉRITO RECURSAL 

Cuida-se de ação ordinária de cobrança para recebimento do valor da 

cobertura correspondente ao seguro obrigatório (DPVAT), em razão de 

acidente automobilístico que vitimou a parte Recorrente, deixando-a com 

incapacidade permanente, devido a FRATURA EM MEMBRO INFERIOR 

DIREITO - TÍBIA e FÍBULA, conforme demonstra o prontuário (EP. 1.3): 

 

 

 

A parte Recorrente efetivamente não recebeu nenhuma importância, 

erroneamente, pois tinha o entendimento de que fazia jus a receber a 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

Y
9 

A
H

7D
6 

R
C

D
K

2 
E

V
2U

R

PROJUDI - Processo: 0831729-04.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 93.1 - Assinado digitalmente por Valdenor Alves Gomes

11/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Arq: Petição

Página 229

mailto:adv.valdenor@hotmail.com


 

 
       VALDENOR GOMES 
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

    

 

  

Rua MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, Nº 996, BAIRRO ASA BRANCA, MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR. 
FONE: (095) 3626-1684 EMAIL: adv.valdenor@hotmail.com 

 

importância de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), 

referente à perda de função vital. 

Após ingressar com a presente demanda, foi designada perícia judicial 

a qual constatou que o MEMBRO INFERIOR DIREITO FOI O SEGMENTO 

ANATÔMICO ATINGIDO, tendo em vista que o Recorrente sofreu FRATURA 

NA TÍBIA E FÍBULA DIREITA (EP. 39), senão vejamos:   

 

 

No EP. 72 foi proferida a sentença de procedência, na qual foi levada 

em consideração a debilidade anatômica de 25% do membro inferior direito, 

conforme prontuário hospitalar e laudo do perito do Juízo, conforme abaixo 

transcrito: 

SENTENÇA 
(...) 
Pois bem. 
No caso dos autos, a perícia médica realizada confirmou que a parte 
autora em decorrência de acidente de trânsito, ficou com dano 
anatômico e/ou funcional definitivo (sequela) no membro inferior 
direito, em percentual de 25%. 
Dessa forma, podemos concluir, portanto, que a parte autora faz jus a 
indenização no valor de 25% do valor máximo a ser pago quando se 
trata de sequela no segmento do membro inferior que, de acordo com 
a Lei, tem percentual de 70% do teto máximo de indenização fixada 
na Lei n.º 6.194/74 (R$13.500,00) – conforme consta do Anexo da 
Lei. 
Assim, calculando o valor de indenização a que se chega em razão 
da lesão apontada no membro inferior direito é de 25% de R$ 
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9.450,00 (70% como valor da lesão em relação ao teto máximo 
indenizatório), totalizando o valor de R$ 2.362.50. 
 
DISPOSITIVO 
Posto isso, o pedido de indenização fixando o mesmo no valor 
JULGO PROCEDENTE de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em sintonia com o 
exame pericial, nos termos do artigo 487, I, do CPC. 
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 
condenação. 
Fixo juros e correção monetária na forma definida na 
fundamentação.” (GRIFOU-SE) 

 

Por não se conforme com a sentença proferida, a Recorrida interpôs 

embargos de declaração sob a alegação de que houve “contradição na 

sentença proferida”, uma vez que o Embargado teria sofrido “invalidez 

permanente de tornozelo direito 25%”, o que não deveria prevalecer e que 

restará demonstrado. 

Mas no EP. 88.1 foi proferida a sentença que reconheceu a lesão no 

tornozelo e diminuiu o valor da indenização de R$ 2.362,50 para R$ 843,75, 

conforme abaixo: 

“SENTENÇA 
(...)  
Dessa forma, é de rigor afastar a contradição da sentença embargada 
para reconhecer a lesão no tornozelo direito, em percentual de 
25%, fixando a indenização no valor de R$ 843,75. 
DISPOSITIVO 
Dessa forma, acolho o presente embargos de declaração para suprir 
a contradição apresentada na sentença 
embargada fixando o valor da indenização em R$ 843,75 (oitocentos 
e quarenta e três reais e setenta e 
cinco centavos).” (grifou-se) 

A respeitada decisão de procedência dos embargos de declaração é 

merecedora de reforma para restabelecer a primeira sentença do EP. 72, a 

qual determinou acertadamente a indenização de conformidade com a 

verdadeira lesão sofrido pelo Recorrente, ou seja, lesão no membro inferior 

direito de 25% de R$ 9.450,00 (70% como valor da lesão em relação ao teto 

máximo indenizatório), totalizando o valor de R$ 2.362.50.  
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Excelências, o sinistro causou fratura no MEMBRO INFERIOR 

DIREITO (TÍBIA E FÍBULA DIREITA), conforme demonstra o PRONTUÁRIO 

HOSPITALAR, LAUDOS E PERÍCIA JUDICIAL, cuja lesão daria direito a uma 

indenização proporcional (25%) no valor de R$ 2.362,50. 

Ora, a indenização não pode ser calculada com base na repercussão 

causada em membro ou órgão diferente da fratura, pois se assim fosse, aquela 

pessoa que sofresse fratura no quadril teria direito à indenização no valor 

fixado para os membros inferiores, ou então, aquele que sofresse fratura na 

clavícula teria direito à repercussão no membro superior, no entanto, não é isso 

que ocorre, de acordo com a interpretação jurisprudencial:  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. PLEITO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. FRATURA NA 
CLAVÍCULA. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 
CALCULADA SOBRE O MEMBRO SUPERIOR. INTERPRETAÇÃO 
EQUIVOCADA DO JUIZ SOBRE O RESULTADO DO LAUDO 
PERICIAL. SEQUELA RESTRITA À REGIÃO LESIONADA. VALOR 
INDENITÁRIO QUE DEVE CORRESPONDER AO SEGMENTO DO 
CORPO QUE SE TORNOU INVÁLIDO. REDUÇÃO DO MONTANTE 
INDENIZATÓRIO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. A indenização 
do Seguro DPVAT não é definida levando em consideração as 
repercussões físicas da invalidez no corpo do segurado como 
um todo, mas a sequela no próprio segmento corporal que se 
tornou inválido total ou parcialmente. Não por outra razão é que 
a Lei n.11.945/2009 inseriu a Tabela de Danos Corporais como 
Anexo da Lei de Regência do Seguro Obrigatório, identificando 
cada parte do corpo humano e atribuindo a ela um valor 
indenizatório correspondente à sua invalidez. 
(TJ-SC - AC: 03004532420158240010 Braco do Norte 0300453-
24.2015.8.24.0010, Relator: Jairo Fernandes Gonçalves, Data de 
Julgamento: 10/07/2018, Quinta Câmara de Direito Civil) (grifou-se) 

 

O fato é que a legislação fragmentou o corpo humano em várias partes, 

onde a cada uma desta é atribuído um valor de forma proporcional ao 

percentual de lesão fixada pela perícia, conforme tabela abaixo de 

indenização de Seguros DPVAT em função do grau de invalidez: 
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Deste modo, o Apelante faz jus a receber a indenização proporcional 

no valor equivalente a R$ 2.362,50, conforme determinado na primeira 

sentença, pois o Recorrente não sofreu nenhuma lesão no tornozelo e a 

repercussão causada a este é consequência natural da fratura do membro 

inferior, conforme demonstrado. 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, espera a parte Recorrente o conhecimento e 

provimento do presente Recurso de Apelação, para que seja reformada a 

respeitável sentença de provimento dos embargos de declaração prolatada 

pelo MM. Juiz da 5ª. Vara Cível de Boa Vista-RR, a fim de que desconsidere a 

debilidade em tornozelo e declare a fratura em MEMBRO INFERIOR DIREITO 

(TÍBIA E FÍBULA DIREITA), conforme demonstra o PRONTUÁRIO 

HOSPITALAR, LAUDOS E PERÍCIA JUDICIAL, cuja lesão dar direito a uma 

indenização proporcional no valor de R$ 2.362,50, pois a debilidade foi 

majorada em 25%. 

Requer seja condenada a Recorrida a pagar os honorários 

advocatícios no mesmo valor do que foi determinado na sentença, como 

medida de inteira justiça. 
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Termos em que, 

Espera deferimento. 

Boa Vista – Roraima, 10 de dezembro de 2020 

 
 
 

VALDENOR ALVES GOMES 
OAB-RR 618 
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Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 93) JUNTADA DE

PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (11/12/2020)

Por: EGILAINE SILVA DE CARVALHO
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